
 
 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 001/2025  
UNIDADE SECCIONAL DE CORREIÇÃO/UFV 

 
O Corregedor da Universidade Federal de Viçosa (UFV) torna público o Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) nº 001/2025, firmado no processo de autos nº 23114.900855/2024-36 e nº 
23114.919787/2024-89, celebrado entre a UFV e o servidor público J.B.R. (SIAPE 429553-9). 
Descrição do Fato: desaparecimento de um martelete rotativo HR 2470 de 24 MM, potência 780 W 
e marca "Makita", que estava sob a responsabilidade do servidor, causando dano ao patrimônio 
público e prejuízo ao erário. Infração disciplinar: não observância dos deveres legais estabelecidos 
pelo art. 116, incisos I e VII, que impõe, respectivamente, o dever de exercer com zelo e dedicação 
as atribuições do cargo e o dever de zelar pela conservação do patrimônio público. Termos 
ajustados: o compromissário, agindo livre e conscientemente, assumiu a obrigação de ressarcir o 
valor do bem, correspondente a R$968,50 (novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta 
centavos). Data de celebração: 17.12.2024. Data da homologação: 13.01.2025. Viçosa, 18.07.2025. 
 
Publique-se e cumpra-se. Gláucio Inácio da Silveira, Corregedor USC/UFV. 
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